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Aparecida d'Oeste/SP, 08 de dezembro de 2023, 

Ofício GP no 313/2023 

Assunto: Convocação de Sessão Extraordinária 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando cordial e respeitosamente Vossa Excelência, com fundamento no que 

dispõe o art. 27, inciso II, § 10, da Lei Orgânica do Município, tomo a liberdade de solicitar dessa d. 

Presidência, providências no sentido de convocar esta Edilidade para a realização de Sessão 

Extraordinária a fim de seja apreciada a seguinte matéria do dia: 

. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 86 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial, e dá outras providências." 

Por tratar de projeto de relevante interesse público, solicito que a proposição seja 

apreciada em regime de urgência. 

No aguardo da pronta aprovação por parte dos senhores, ao ensejo apresento a Vossa 

Excelência e dignos pares meus Protestos de elevada estima e reafirmo minha consideração. 

Atenciosamente, 

	

/A 

/ 

IZAIAS APARECI 
Pr - jíoM 

Excelentíssimo Senhor 

FÁBIO MARCELINO RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Aparecida d'Oeste/SP 

Praça Ademir de Oliveira, O Ø 1 Centro 1 CEP 15735-000 
CNPJ n° 46.605.051/0001-48 1 E-Mail; idl:  

Câmara Municipal Aparecida d'Oeste 
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Procedência. Prefeitura Municipal de Aparecida dOeste 
CPF/CNPJ do Requerente: N/A 
Projeto de Lei Municipal n0  86/2023 



Atenciosamente, 

ANCHEZ 

icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D'OESTFJSP 

    

    

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 86/ 2023. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Apraz-nos, neste ensejo, cumprimentar cordialmente Vossas Senhorias, 

oportunidade em que encaminhamos a essa egrégia Câmara, para análise e apreciação do Projeto de Lei 

em epígrafe, que AutorLa'a o Poder Executivo a abrir Crédito Adidonal Especíal1  e dá outras providências. 

A importância da aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de 

urgência, se dá em razão da necessidade da utilização do recurso para a compra do caminhão 

compactador de lixo, que será de extrema utilidade para os serviços de limpeza urbana. 

Na certeza de sempre poder contar com a alta apreciação desta Augusta Casa 

de Leis, reitero a Vossa Excelência e a seus nobres pares, meus protestos de elevada estima e 

consideração. 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 86 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023  

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial, e dá outras providências". 

IZAIAS APARECIDO SANCHEZ, Prefeito do Município 

de Aparecida d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de 

Vereadores APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial nas 

seguintes classificações orçamentárias: 

02 	 EXECUTIVO 

0202 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

020202 	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15 	 Urbanismo 

15 452 	 Serviços Urbanos 

15 452 0025 	 Serviços de Utilidade Pública 

15 452 0025 1009 0000 	Aquisição de Equipamento para o Setor 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0.02.12 	100.215 	Caminhão Compactador de Lixo 

	
R$ 650.000,00 

Art. 20  - Ficam alterados os valores constantes nos anexos do Plano Plurianual (PPA), 

Lei Municipal n° 2.180, de 24 de setembro de 2021, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 

Municipal n° 2.248, de 04 de outubro de 2022 e da Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei Municipal n° 

2.259, de 02 de dezembro de 2022, vigentes para o exercício de 2023, para fins de compatibilização dos 

Planos Orçamentários. 

Art. 30  - Para cobertura do que trata o art. 10 serão utilizados recursos advindos de 
convênio com a Secretaria Estadual de Governo e Relações Institucionais, no valor de R$ 650.000,00. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aparecida cI'Oeste/sp, 08 de dezembro de 2023. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARiA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Informação da solicitação 

Beneficiário: IPREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DOESTE 

Portfólio: Aquisição de caminhão 

Valor autorizado: RS 650.000,00 

Origem: 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Programa: SGRI 

Número Anterior Demanda: 1062462  

Motivo: IDemanda recadastrada - Alteração de valor e Objeto 

Objeto: JAquisição de Caminhão Compactador de Lixo 

São Paulo, 06 de Outubro de 2023 

ROSANGELA ALVES DA SILVA 
Auxiliar Administrativo III 

SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Assinado com senha por: ROSANGELA ALVES DA SILVA- 06110/2023 as 11:14:11 
Documento N: 063497A2651845 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel. sp.gov.br/demandas/documento/O697651  845 

Classif. Documental 003.03.04.006 


